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AUTÓGRAFO DE LEI nº.34, de 31 de Maio de 2017. 

   

 
“Dispõe do direito de um acompanhante nos 

casos de internação de pessoas com 

diabetes insulino dependente. 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Ficam garantidos à presença de um (a) acompanhante nos 

casos de internação de pessoas com diabetes insulinodependente nos hospitais, 

postos e todos os estabelecimentos congêneres de saúde. 

 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.  

 

 

 

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
obs :não foi sancionada nem vetada. 
Em 30.06.2017 
 


